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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

                                     PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2023
CONDEDE TÍTULO DE CIDADÃO JEQUIEENSE A SR. LADISLAU MUNIZ DE BULHÕES NETO.
A Mesa da Câmara Municipal de Jequié, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que determina o Regimento Interno no seu Artigo 150.
Decreta:

Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadão Jequieense ao Sr. LADISLAU MUNIZ DE BULHÕES NETO.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogando qualquer disposição em contrário. 

Sala das Sessões, 06 de março 2023.
Emanuel Campos Silva                     Joaquim Caires Rocha

                                Vereador                                          Vereador
João Paulo Fernandes

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Ladislau Muniz de Bulhões Neto, conhecido como Neto Bulhões, nasceu em Valença-BA no dia 17 de março de 1953. Com um exemplo de homem público, Neto sempre se destacou pela sua disposição para o trabalho, companheirismo e honestidade. Pai de 4 filhos, Loyana, Murilo, Ladislau Filho (Bui Bulhões) e João Victor.

Neto Bulhões há muito tempo mora em Jequié, onde chegou ainda na infância. Inicialmente atuou como vendedor para o seu primo Laudelino e também na loja maçônica. Em outubro de 1979 ingressou no Departamento de Policia Rodoviária Federal, aposentando-se em 14 de abril de 2003.

Antes de entrar para a vida pública, Neto Bulhões foi presidente da Associação de Moradores da Caixa d’Água. Em 1996, ele se candidatou a vereador e foi eleito com a maior votação da cidade. Foi reeleito mais duas vezes, deixando o cargo em 2008.

Em 2011, Neto Bulhões foi nomeado Diretor do Conjunto Penal de Jequié, cargo que ocupou até fevereiro de 2014. No mesmo ano, foi nomeado Coordenador do IBAMETRO, função que exerce atualmente com dedicação e comprometimento. Neto Bulhões é um exemplo de cidadão que, ao longo de sua vida, tem se dedicado ao bem-estar da comunidade de Jequié.

Sala das Sessões, 06 de março de 2023.
Emanuel Campos Silva                     Joaquim Caires Rocha

                                Vereador                                          Vereador
João Paulo Fernandes

Vereador
REGISTRADO
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